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h) coordenar a qualificação m ínim a dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acom panhar e fiscalizar o cum prim ento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

C L Á U SU L A  Q U A RTA  -  DA S O B R IG A Ç Õ E S  D O  Ó R G Ã O  P A R T IC IP A N T E  P R E V IO  E  D O  
P A R T IC IP A N T E  A  P O S T E R IO R I;

O Ó R G Ã O  P A R T IC IP A N T E  e o Ó R G Ã O  P A R T IC IP A N T E  A  P O S T E R IO R I, através de gestor 
próprio indicado, obrigam -se a:

a) tom ar conhecim ento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
form a correta da mesma;

b) consultar, previam ente, o ÓRGÃO G ERENCIA DOR objetivando a obtenção das inform ações 
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto  ao mercado local, 
inform ando ao ÓRGÃO GERENCIA DOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encam inhar ao ÓRGÃO GERENCIA DOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máxim o de 05 (cinco) dias úteis, as inform ações sobre a contratação efetivamente 
realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, inform ando ao ÓRGÃO GERENCIA DOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular.

C L Á U SU L A  Q U IN TA  -  DA S O B R IG A Ç Õ E S  D O  F O R N E C E D O R  

O F O R N E C E D O R  obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máxim o de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) inform ar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecim ento a 
outro órgão da Adm inistração Pública (não participante) que venha a m anifestar o interesse de utilizar 
a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no term o de referência (anexo I 
do edital de licitação pregão presencial n0. 041/2007, bem  como na cláusula segunda da m inuta do 
contrato (anexo III do edital de licitação pregão presencial n0. 041/2007.

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, m arcas, e preços registrados na presente ARP;
e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a im ediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
G ERANCIA DOR referentes às condições firm adas na presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máxim o de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem  o atendimento das condições firm adas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;

j)  pagar, pontualm ente, o (s) fornecedor (es) e cum prir com  as obrigações fiscais, relativos ao (s) 
m aterial (ais) entregue (s), com  base n a  presente ARP, exonerando a Adm inistração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrum ento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, 
se for o caso;

C L Á U SU L A  SEX TA  -  D A  V IG Ê N C IA

A  presente A ta de Registro de Preços terá vigência de um  ano, a contar da data da sua assinatura, 
vigorando até o dia 18 de Dezem bro de 2008.

C L Á U SU L A  S É T IM A  -  D O S P R E Ç O S  R E G IS T R A D O S

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados 
nesta A ta encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida 
no certame licitatório:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

In s t ru m e n to :  C o n tr a to  n°. 0 1 5 0 /2 0 0 7  I o A D I T IV O  ao  c o n tra to  0 3 6 /2 0 0 7  
O b je to :  L ocação  de u m  S istem a de Som  F ix o  e C arro  de Som , ju n to  à  SED EC .
P a r te s :  S e c r e ta r ia  d e  E d u c a ç ã o , C u ltu r a  d o  M u n ic íp io  d e  J o ã o  P e s s o a  e  a  
E m p re sa :  M Á R C IO  D E  M E L O ;
P ro c e s s o  A d m in is t r a t iv o :  N .°  2 0 0 7 /0 0 2 0 0 5 0  (0 0 1 4 6 1 /2 0 0 7  e  0 0 2 5 7 4 /2 0 0 7 )  -  P re g ã o  
P re s e n c ia l  n ° . 0 0 5 /2 0 0 7 ;
S ig n a tá r io s :  S r3. A r ia n e  N o r m a  d e  M e n e z e s  S á , p e l a  S e c r e ta r ia  d e  E d u c a ç ã o  e  C u ltu r a  
Sr: M árcio  de M elo
R e c u r s o s  F in a n c e ir o s :  - 1 0 .1 0 1 .1 2 .3 6 1 .5 4 1 7 .2 9 0 3 ;  1 0 .1 0 .1 2 .3 6 1 .5 2 5 0 .2 8 9 7 ;  N a tu reza  
3 .3 .9 0 .3 9 /0 0  -F onte 0 0  -  SED EC .
V ig ê n c ia :  até  30  de M arço  de 2008.
Valor: R $ 3 .409,21 (Três M il Q ua trocen tos e N ove R eais  e V in te  e U m  C entavos).

J o ã o  P e s s o a ,  2 7  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 7 .

A m a e  M orna de Menezes Sá 
Secretária  d e  E ducação e C ultura

A T A  D E R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  N 0. 07/2007-SED EC

A os 18 (dezoito) dias do m ês de D ezem bro do ano de 2007, a S ecre ta r ia  de E ducação  e C u ltu ra , 
com  sede na R ua Diogenes C h ianca , 1777 -  Á gua F ria - João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ/M F sob 
n0. 08.806.721/0001-03, a seguir denom inada simplesmente Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R , neste ato 
representada pela, Dra.. A ria n e  N o rm a  de M enezes Sá, Secretária de Educação do M unicípio, 
CPF/M F n0. 468.374.694-87, residente e dom iciliado nesta Capital, institui a presente A ta  de R eg istro  
de P reços (A RP), decorrente da licitação n a  m odalidade Pregão Presencial n0. 041/2007 -  SEDEC, 
cujo objetivo fora à formalização de re g is tro  de p reços p a r a  C o n tra taç ão  de em p resa  p a r a  
p re s ta çã o  de serviço de locação de te n d a  e palco , processada nos term os do Processo Adm inistrativo 
n0. 2007/046300-SEDEC, a qual se constitui em  docum en to  v inculativo  e o b rig ac io n al às partes, 
conform e o disposto no art. 15 da Lei n0. 8.666/93, regulam entado pelo Decreto n0. 5.717/2006, 
segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁ U SU L A  P R IM E IR A  -  D O  O B JE T O
A  presente A ta de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o re g is tro  de 
p reços re feren te  à  C o n tra taç ão  de em p resa  p a r a  p re s ta çã o  de serviço de locação de te n d a  e 
palco , cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram  previam ente definidos através 
do procedimento licitatório em  epígrafe.

CLÁ U SU L A  SEG U N D A  -  D O S  Ó R G Ã O S IN T E G R A N T E S

Integra a presente A RP a S E R C R E T A R IA  D E E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A , localizada em João 
Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

P ará g ra fo  único -  qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Adm inistração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentem ente da participação ou não na licitação em 
epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 8o do Decreto n0. 5.717/2007.

CLÁ U SU L A  T E R C E IR A  -  DA S O B R IG A Ç Õ E S  D O  Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R

O Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R , através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sem pre que solicitado, os nom es dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem  de 
classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, v ia  fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada da nota de 
empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam m antidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas n a  licitação, bem  assim , a com patibilidade com  as obrigações 
assumidas, inclusive com  solicitação de novas certidões ou docum entos vencidos;

d) conduzir eventuais procedim entos adm inistrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com  os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistem a de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Adm inistração Pública que externe (m) a 
intenção de utilizar a presente ARP;

g) com unicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
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IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O U NID QU A N T.
V a lo r
U n itá rio

1

T EN D A S -  M odelo  01 Tendas abertas m edindo 4m  x  4m  
(quatro po r quatro) metros, em  tecido night and day, e 
opaco, antichamas, antim ofo, fixação das sapatas ao chão 
com  estacas ou buchas expansivas e com  pisos.

U nid 100 85,00

2

T EN D A S -  M odelo  02 T endas abertas m edindo 6m  x  6m  
(seis po r seis) metros, em  tecido night and day, e opaco, 
anticham as, antimofo, fixação das sapatas ao chão com 
estacas o u  buchas expansivas e com  pisos.

U nid 300 110,50

3

T EN D A S -  M odelo  03 T endas fechadas, coberturas D uas 
Á guas, m edindo 6m  x  12m (seis p o r doze) m etros, em  tecido 
n ight and day, e opaco, podendo o fecham ento ser incolor ou 
não, antichamas, antim ofo, fixação das sapatas ao chão com 
estacas o u  buchas expansiv

U nid 10 221,00

4

T EN D A S -  M odelo  04 T endas fechadas m oduladas em  box 
truss, m edindo 18m de diâmetro, 252m 2 de área, 2,5m  de 
altura m ínim a, 5,0m de altura m áxim a nas laterais e 8,10m 
de altura no centro, em  tecido night and day, e opaco, 
podendo o fecham ento se r incolor ou

U nid 20 2.975,00

IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O U NID QU A N T.
V a lo r
U n itá rio

1
P A L C O S  -  M odelo  01 Palco pequeno, m edindo 8m  x  6m 
(oito po r seis) m etros, com  2,20m  do chão ao piso, 7,0m  do 
piso ao teto, altura total de 9,20m , 01 cam arim  m edindo 4 x  
4m  (quatro po r quatro) metros.

U nid 10 1.250,00

2

P A L C O S  -  M odelo  02 P alco m édio, m edindo 1 2 m x  10m 
(doze p o r  dez) metros, com  2,20m  do chão ao piso, 7,0m  do 
piso ao teto, altura total de 9,20m , 01 cam arim  m edindo 4 x  
4m  (quatro po r quatro) metros.

U nid 10 2.250,00

nom e deverá consta rn aA n o taçào  de R esponsabilidade T écnica (A R T) re lativa à obra objeto da 
presen te  licitação.

L ocal de Entrega: A  ser inform ado pelo setor requerente.

Prazo de entrega: 15 (quinze) dias, a contar da solicitação do setor responsável.

Justificativa da  Contratação: A  contratação decorrente do presen te  Pregão está p lenam ente 
ju stificada  pelas solicitações contidas n os P rocessos A dm inistrativos N °. 2007/046300 - SEDEC.

C L Á U SU L A  O IT A V A  -  D A S C O N D IÇ Õ E S D E  PA G A M EN TO
O pagam ento será efetuado através de ordem  bancária, no  prazo de a té  05 (cinco) dias úteis, a contar 
da apresentação da N o ta  Fiscal/Fatura. Para  tanto, o FO R N EC ED O R  deverá apresentar N ota 
F iscal/Fatura com  indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada 
pelo(a) Supervisor(a) da Seção de Inform ática, ou outro form alm ente designado;

Parágrafo prim eiro -  N os term os do A rt. 4°  da L e i M unicipal n°. 10.431 d e l l d e  abril de 2005, 
publicada no SO n°. 952, no ato do pagam ento, deverá ser recolhido o v a lo r correspondente a  1,5% 
(hum  v irgula cinco p o r  cento), sobre a  fa tura  referen te  ao objeto ora licitado, que será creditado ao 
FU N D O  M U N IC IPA L D E A PO IO  A O S PEQ U EN O S N EG Ó C IO S”;

Parágrafo segundo -  o pagam ento da  fatura/nota f iscal só se  e fetivará depois de  confirm ada a 
situação de regularidade fiscal para  com  a seguridade social (INSS), com  o F undo de G arantia por 
T em po de Serviço (FG TS) e com  a F azenda F ederal através da  C ertidão C onjunta N egativa de D ébitos 
R elativos a T ributos Federais e à D iv ida A tiva da U nião;

Parágrafo terceiro -  o pagam ento será  condicionado ao cum prim ento das obrigações fixadas na 
presen te  A RP, disposto no item  14.1 do edital de licitação Pregão Presencial n°. 041/2007, observado o 
disposto n a  c láusula segunda da m inuta  do contrato.

C L Á U SU L A  N O N A  -  D A  C O N D IÇ Ã O  E SPE C ÍFIC A
A  existência desta A ta  de R egistro  de P reços não obriga o Ó RG Ã O  G EREN CIA D O R, nem  o ÓRGÃO 
PA RTIC IPA N TE, se  fo r o caso, a firm ar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedim ento especifico para  determ inada contratação, assegurado ao particu lar cujo preço foi 
registrado, em  caso de igualdade d e  condições, a preferência.

C L Á U SU L A  D É C IM A  -  D A  PU BLIC ID A D E
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resum ida (s) do objeto, como 
tam bém  as p ossíveis alterações da p resen te  A RP, serão publicadas n o  D iário Oficial do Estado ou 
Sem anário Oficial do M unicípio, na  form a de extrato, em  conform idade com  o disposto no  parágrafo 
único do artigo 61 d a L e in 0. 8.666/93.

C L A U SU L A  D E C IM A  P R IM E IR A  -  D A  R E V ISÃ O  D E  PR EÇ O S
A  A ta  de R eg istro  de P reços poderá  so frer a lterações, obedecidas às d isposições contidas no  art. 65, da 
Lei 8.666/93;

P arágrafo ún ico  -  a  qualquer tem po, o p reço  reg istrado  poderá se r rev isto  em  d ecorrência de  eventual 
redução  ocorrida n o  m ercado , ou de fa to  n ovo  que eleve o  seu custo, cabendo ao  Ó RG Ã O  
G ER E N C IA D O R  p rom over a s necessárias n eg o c iaçõ esju n to  aos fornecedores para  n egociar o  n ovo  
v a lo r com patível ao m ercado.

C L Á U SU L A  D É C IM A  SE G U N D A  -  D O  C A N C E L A M E N T O  D O  R E G IST R O  D O  
FO R N E C E D O R
0  F O R N E C E D O R  te rá  seu reg istro  cancelado  n os seguintes casos:

1 -  P o r in ic iativa da A dm inistração , quando:
a) n ão  cum prir as exigências do instrum ento  convocatório  da lic itação supracitada e as condições da 
p resen te  A R P;

b) recusar-se  a re tira r a n o ta  de em penho e/ou assinar o contrato n os p razos estabelecidos, sa lvo p o r 
m otivo  dev idam en te justificado  e aceito  p e la  A dm inistração;

c) der causa à rescisão  adm inistra tiva decorren te  desta  A R P;

d) em  qualquer das hipó teses de  inexecução  to tal ou  p arcia l re la tiva  ao p resen te  R egistro  de Preços;

e) n ão  m anutenção  das condições de habilitação  e com patibilidade;

f) não  aceitar a redução  dos preços reg istrados, nas hipó teses prev istas n a  legislação;

g) e m razõ es  de in teresse público , dev idam entejustificadas.

II -  P o r in icia tiva do p róprio  F O R N E C E D O R , quando m ed ian te  solic itação  p o r  e scrito , com provar a 
im possib ilidade de  cum prim ento das exigências insertas n este  R egistro  de P reços, tendo  em  v ista  fato 
superveniente, aceito  p e lo  Ó R G Ã O  G E R E N C IA D O R , que com provadam ente  v enha a com prom eter a 
perfeita  execução contratual;

P arágrafo ún ico  -  o  cancelam ento de reg istro , assegurados o contraditório  e a  am pla defesa, deverá 
se r form alizado  m edian te  com peten te  p rocesso  adm inistra tivo  com  despacho  fundam entado  p elo 
Ó R G Ã O  G ER E N C IA D O R  /SED EC .

C L Á U SU L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D A S PEN A L ID A D E S
E m  casos de inexecução  p arcia l ou to tal das condições pactuadas na  p resen te  ata, garan tida a prévia  
defesa e o contrad itório , ficará  o particu lar sujeito  às seguintes sanções, sem  preju ízo  da 
responsabilidade civil e crim inal que seu (s) a to  (s) ensejar (em):

a) advertência, r
A dm inistração;

s casos de infrações de m enor grav idade que n ão  ensejem  preju ízos a

b) m ulta  de 5%  (c inco  p o r cen to) calcu lada sobre o v a lo r to ta l reg istrado  em  favo r d o  particu lar 
inadim plente, para os casos de reincidência  em  infrações anteriorm ente pun idas com  p ena  de 
advertência;

c) m ulta  de 7 %  (sete  p o r cento), calcu lada sobre o v a lo r to tal reg istrado  em  favo r do particu lar 
inadim plente, nos casos de in frações graves que a carretem  o cancelam ento  ou  suspensão do presen te  
R egistro  de Preços;
d) suspensão  tem porária  de partic ipação  em  certam e licitatório  e im pedim ento  de contratar com  o 
órgão gerenciador e p artic ipante  deste  R egistro  de  P reços p e lo  prazo  de a té  05 (cinco) anos, na 
hipó tese p revista n a  a línea an terior (cum ulativam ente);

P arágrafo ún ico  -  os v a lo res resu ltan tes da aplicação  de  m ultas serão  cobrados p e la  v ia  
adm inistra tiva, devendo ser reco lh ida n o  p razo  m áxim o de  10 (dez) dias corridos, a contar da data  de 
recebim ento  da com unicação , ou, se  n ão  atendido, jud icia lm en te , pe lo  r ito  e com  os encargos da 
execução fiscal, assegurado  o contrad itório  e a am pla defesa.

C L Á U SU L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  D A  D O C U M E N T A Ç Ã O

A  presente  A ta  de R eg istro  de P reços v incula-se  às d isposições contidas nos docum entos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) P rocesso  A dm inistra tivo  n 0. 2007/046300/SED EC ;
b) E d ita l do P regão  P resencial n°. 041/2007 e anexos;
c) P roposta  C om ercial da  (s) F O R N E C E D O R A  (S);
d) A ta  da  sessão do  P regão  P resencial n°. 041/2007.

C L Á U SU L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  D O  FO R O
Para dirim ir as questões decorrentes da p resen te  A ta de R egistro  de P reços, fica ele ito  o foro da 
C om arca d e João  P essoa  (PB ), com  renúncia  expressa  a  qualquer outro, p o r  m ais p riv ileg iado  que seja.
N ada m ais havendo a tra ta r e u ,__________________________________ (D urm erval gom es), P residen te  da
C om issão Setorial de L icitação , lavrei a p resen te  A ta  d e  R egistro  de P reços que lida e achada 
conform e v ai assinada pe lo  Ó R G Ã O  G ER E N C IA D O R  e p elo (s) p articu la r (es) fo rnecedor (es).
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